
Auxílio-Reclusão

 (http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=922)

Perguntas e respostas frequentes
O que é o auxílio-reclusão?
É um benefício legalmente devido aos dependentes de trabalhadores que contribuem para a 
Previdência  Social.  Ele  é pago enquanto o segurado estiver  preso sob regime fechado ou 
semi-aberto e não receba qualquer remuneração da empresa para a qual trabalha, nem auxílio 
doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. Dependentes do segurado que 
estiver  em  livramento  condicional  ou  em  regime  aberto  perdem  o  direito  de  receber  o 
benefício.  
 
Esse benefício é pago ao preso?
O segurado preso não recebe qualquer benefício. Ele é pago a seus dependentes legais. O 
objetivo  é  garantir  a  sobrevivência  do  núcleo  familiar,  diante  da  ausência  temporária  do 
provedor.
 
O auxílio-reclusão é proporcional à quantidade de dependentes?

Não. O valor do benefício é dividido entre todos os dependentes legais do segurado. É como 
se fosse o cálculo de uma pensão. Não aumenta de acordo com a quantidade de filhos que o 
preso tenha.  O que importa  é  o  valor  da contribuição que o segurado fez.  O benefício  é 
calculado de acordo com a média dos valores de salário de contribuição. 
 Que princípios norteiam a criação do auxílio?
O princípio é o da proteção à família:  se o segurado está preso, impedido de trabalhar, a 
família tem o direito de receber o benefício para o qual ele contribuiu, pois está dentre a 
relação de benefícios oferecidos pela Previdência no ato da sua inscrição no sistema. Portanto, 
o benefício é regido pelo direito que a família tem sobre as contribuições do segurado feitas 
ao Regime Geral da Previdência Social. 
Desde quando ele existe?
O auxílio foi instituído há 50 anos, pelo extinto Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Marítimos  (IAPM)  e  posteriormente  pelo  também  extinto  Instituto  de  Aposentadoria  e 
Pensões dos Bancários (IAPB), e depois incluído na Lei Orgânica da Previdência Social – 
LOPS (Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960). Esse benefício para dependentes de presos de 
baixa  renda  foi  mantido  na  Constituição  Federal  de  1988.
 
A  família  do  preso  pode  perder  o  direito  de  receber  o  auxílio?
Sim, desde que o segurado obtenha sua liberdade, fuja ou sua pena progrida para o regime  
aberto. Pela legislação, os dependentes têm que apresentar a cada três meses, na Agência da 
Previdência Social, a declaração do sistema penitenciário atestando a condição de preso do 
segurado.
 
Quantos  benefícios  de  auxílio-reclusão  são  pagos  atualmente  no  país?
De acordo com o Boletim Estatístico da Previdência Social (Beps), o INSS pagou 33.544 
benefícios de auxílio-reclusão na folha de janeiro de 2012, em um total de R$ 22.872.321. O 



valor  médio  do  benefício  por  família,  no  período,  foi  de  R$  681,86.
  
Como solicitar?
O auxílio-reclusão,  a  exemplo  dos  demais  benefícios  da  Previdência  Social, 
pode ser solicitado com agendamento prévio, pelo portal da Previdência Social e 
pela Central 135.

O auxílio-reclusão é um benefício devido aos  dependentes do segurado recolhido à prisão, 
durante  o  período  em  que  estiver  preso  sob  regime  fechado  ou  semi-aberto.  Não  cabe 
concessão  de  auxílio-reclusão  aos  dependentes  do  segurado  que  estiver  em  livramento 
condicional ou cumprindo pena em regime aberto.

Para  a  concessão  do  benefício,  é  necessário  o  cumprimento  dos  seguintes  requisitos:  

-  o segurado que tiver sido preso não poderá estar  recebendo salário da empresa na qual 
trabalhava, nem estar em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em 
serviço;
-  a  reclusão  deverá  ter  ocorrido  no  prazo  de  manutenção  da  qualidade  de  segurado;
- o último salário-de-contribuição do segurado (vigente na data do recolhimento à prisão ou 
na data do afastamento do trabalho ou cessação das contribuições),  tomado em seu valor 
mensal, deverá ser igual ou inferior aos seguintes valores, independentemente da quantidade 
de contratos e de atividades exercidas, considerando-se o mês a que se refere:

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO  TOMADO  EM 
SEU VALOR MENSAL

A  partir  de 
1º/01/2013 R$ 971,78 – Portaria nº 15, de 10/01/2013

A  partir  de 
1º/01/2012 R$ 915,05 – Portaria nº 02, de 06/01/2012

A  partir  de 
15/07/2011 R$ 862,60 – Portaria nº 407, de 14/07/2011

A  partir  de 
1º/01/2011 R$ 862,11 – Portaria nº 568, de 31/12/2010

A  partir  de 
1º/01/2010 R$ 810,18 – Portaria nº 333, de 29/06/2010

A  partir  de 
1º/01/2010 R$ 798,30 – Portaria nº 350, de 30/12/2009

De  1º/2/2009  a 
31/12/2009 R$ 752,12 – Portaria nº 48, de 12/2/2009

De  1º/3/2008  a 
31/1/2009 R$ 710,08 – Portaria nº 77, de 11/3/2008

De  1º/4/2007  a 
29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De  1º/4/2006  a 
31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De  1º/5/2005  a R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005
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31/3/2006
De  1º/5/2004  a 
30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De  1º/6/2003  a 
31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003

Equipara-se à condição de recolhido à prisão a situação do segurado com idade entre 16 e  18 
anos que tenha sido internado em estabelecimento educacional ou congênere, sob custódia do 
Juizado de Infância e da Juventude.
Após a concessão do benefício, os dependentes devem apresentar à Previdência Social, de três 
em  três  meses,  atestado  de  que  o  trabalhador  continua  preso,  emitido  por  autoridade 
competente,  sob  pena  de  suspensão  do  benefício.  Esse  documento  será  o  atestado  de 
recolhimento do segurado à prisão.
O  auxílio  reclusão  deixará  de  ser  pago,  dentre  outros  motivos:
- com a morte do segurado e, nesse caso, o auxílio-reclusão será convertido em pensão por 
morte;
- em caso de fuga, liberdade condicional, transferência para prisão albergue ou cumprimento 
da pena em regime aberto;
-  se  o  segurado  passar  a  receber  aposentadoria  ou  auxílio-doença  (os  dependentes  e  o 
segurado poderão optar pelo benefício mais vantajoso, mediante declaração escrita de ambas 
as partes);
- ao dependente que perder a qualidade (ex: filho ou irmão que se emancipar ou completar 21 
anos de idade, salvo se inválido; cessação da invalidez, no caso de dependente inválido, etc);
- com o fim da invalidez ou morte do dependente.
Caso  o  segurado  recluso  exerça  atividade  remunerada  como  contribuinte  individual  ou 
facultativo, tal fato não impedirá o recebimento de auxílio-reclusão por seus dependentes.

• Como requerer o auxílio-reclusão
O  benefício  pode  ser  solicitado  por  meio  de  agendamento  prévio,  pelo  portal  da 
Previdência Social na Internet, pelo telefone 135 ou nas Agências da Previdência Social, 
mediante o cumprimento das exigências legais.
Importante: Se foi exercida atividade em mais de uma categoria, consulte a relação de  
documentos de cada categoria exercida, prepare a documentação, verifique as exigências 
cumulativas e solicite seu benefício.

o Dependentes
 Esposo (a) / Companheiro (a)  
 Filhos (as)  
 Filho equiparado (menor tutelado e enteado)  
 Pais  
 Irmãos (ãs)  

o Segurado (a) contribuinte individual e facultativo (a)  
o Segurado (a) empregado (a)/ desempregado (a)  
o Segurado (a) empregado (a) doméstico (a)  
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o Segurado (a) especial/trabalhador (a) rural  
o Segurado (a) trabalhador (a) avulso (a)  

• Valor do benefício
O valor do auxílio-reclusão corresponderá ao equivalente a 100% do salário-de-benefício.

Na  situação  acima,  o  salário-de-benefício  corresponderá  à  média  dos  80%  maiores 
salários-de-contribuição  do  período  contributivo,  a  contar  de  julho  de  1994.  

Para  o  segurado  especial  (trabalhador  rural),  o  valor  do  auxílio-reclusão  será  de  um 
salário-mínimo, se o mesmo não contribuiu facultativamente.
• Perda da qualidade de segurado  
• Dúvidas frequentes sobre: 

Perda da qualidade de segurado
Para ter direito aos benefícios da Previdência Social, o trabalhador precisa estar em dia com 
suas  contribuições  mensais,  caso  contrário,  pode  perder  a  qualidade  de  segurado.

Há situações em que os segurados ficam um período sem contribuir e, mesmo assim, têm 
direito  aos  benefícios  previdenciários,  enquanto  mantiverem  a  qualidade  de  segurado.
 
Mantém a qualidade de segurado:

• Sem limite de prazo, quem estiver recebendo benefício;
• Até  12  meses  após  cessar  o  benefício  por  incapacidade  ou  o  pagamento  das 

contribuições mensais.
Esse prazo pode ser prorrogado para até 24 meses, se o trabalhador já tiver pago mais de 120 
contribuições  mensais  sem  interrupção  que  acarrete  perda  da  qualidade  de  segurado;

 Para o trabalhador desempregado, os prazos anteriores serão acrescidos de mais 12 meses, 
desde que comprovada a situação por registro no Ministério do Trabalho e Emprego;

• Até 12 meses após cessar  a segregação,  para o  segurado acometido de doença de 
segregação compulsória;

• Até 12 meses após o livramento, para  o segurado preso;
• Até três meses após o licenciamento, para o segurado incorporado às Forças Armadas;
• Até seis meses após interrompido o pagamento, para o segurado facultativo.

Observação:  
A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias 
por tempo de contribuição e especial. Também não será considerada para a aposentadoria por 
idade, desde que o segurado conte com a carência e idade mínima exigidas.
Dependentes
São três classes:

• Cônjuge, companheiro(a) e filhos menores de 21 anos ou inválidos, desde que não 
tenham se emancipado entre 16 e 18 anos de idade;

• Pais;
• Irmãos não emancipados, menores de 21 anos ou inválidos.
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Enteados ou menores de 21 anos que estejam sob tutela do segurado possuem os mesmos 
direitos dos filhos, desde que não possuam bens para garantir seu sustento e sua educação.
A dependência econômica de cônjuges, companheiros e filhos é presumida. Nos demais casos 
deve ser comprovada por documentos, como declaração do Imposto de Renda e outros. Para 
ser considerado companheiro(a) é preciso comprovar união estável com  o(a) segurado(a).
A Ação Civil Pública nº 2000.71.00.009347-0 determina que companheiro(a) homossexual de 
segurado(a) terá direito a pensão por morte e auxílio-reclusão, desde que comprovada a vida 
em comum.
Havendo dependentes de uma classe, os integrantes da classe seguinte perdem o direito ao 
benefício.
NOTA: 
O filho  ou  o  irmão  inválido  maior  de  21  anos  somente  figurarão  como dependentes  do 
Carência

É o tempo mínimo de contribuição que o trabalhador precisa comprovar para ter direito a um 
benefício previdenciário. Varia de acordo com o benefício solicitado:
BENEFÍCIO CARÊNCIA

Salário-maternidade (*)

Sem carência  para  as  empregadas,  empregadas  domésticas  e 
trabalhadoras avulsas;

10  contribuições  mensais  (contribuintes  individual  e 
facultativo);

10  meses  de  efetivo  exercício  de  atividade  rural,  mesmo  de 
forma descontínua, para a segurada especial.

Auxílio-doença (**) 12 contribuições mensais
Aposentadoria por invalidez 12 contribuições mensais
Aposentadoria por idade 180 contribuições
Aposentadoria especial 180 contribuições
Aposentadoria  por  tempo  de 
contribuição 180 contribuições

Auxílio-acidente sem carência
Salário-família sem carência
Pensão por morte sem carência
Auxílio-reclusão sem carência

Nota:  (*)

- A carência do salário-maternidade, para as seguradas contribuinte individual e facultativa, é 
de dez contribuições mensais, ainda que os recolhimentos a serem considerados tenham sido 
vertidos em categorias diferenciadas e desde que não tenha havido perda da qualidade de 
segurado.

-  Em  caso  de  parto  antecipado,  o  período  de  carência  será  reduzida  em  número  de 
contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado;



- Para o salário-maternidade nas categorias que exijam carência, havendo perda da qualidade 
e segurada, as contribuições anteriores a essa perda somente serão computadas para efeito de 
carência depois que a segurada contar, a partir da nova filiação ao RGPS, com, no mínimo, 
três contribuições, observada a legislação vigente na data do evento.
(**) Independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos 
casos de acidente de qualquer natureza e nos casos de segurado que, após filiar-se ao RGPS, 
for  acometido  de  doença  ou  afecção  especificada  em  lista do  Ministério  da  Saúde  e  do 
Ministério da Previdência Social.

Observação:
Para  os  segurados  filiados  ao  Regime  Geral  de  Previdência  Social  até  24/07/91,  data  
anterior a publicação da Lei 8.213/1991, a carência exigida no caso das aposentadorias por  
idade, tempo de contribuição e especial, será de acordo com a tabela abaixo:

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos
1991 60 meses
1992 60 meses
1993 66 meses
1994 72 meses
1995 78 meses
1996 90 meses
1997 96 meses
1998 102 meses
1999 108 meses
2000 114 meses
2001 120 meses
2002 126 meses
2003 132 meses
2004 138 meses
2005 144 meses
2006 150 meses
2007 156 meses
2008 162 meses
2009 168 meses
2010 174 meses
2011 180 meses

Para o (a) empregado (a) doméstico(a), o contribuinte individual e o facultativo a primeira 
contribuição  a  ser  contada  deve  ter  o  seu  pagamento  efetuado  dentro  do  prazo  legal  de 
vencimento  (Arts.  24  a  27,  Lei  nº  8.213/91  e  Art.  30  da  Lei  nº  8.212/91).  

Para o Segurado(a) Especial/Trabalhador(a) Rural, será exigida a comprovação de exercício 
de atividade rural por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à 
carência  do  benefício  pretendido  (§  2º  do  art.  48  e  art.  142  da  Lei  8.213/91).

O tempo de recebimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez,  intercalado 
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com período de atividade não é computado para efeito de carência e somente para tempo de 
contribuição  (Art.  55  da  Lei  nº  8.213/91  e  Art.  60  do  Decreto  nº  3.048/99).

O tempo de serviço como trabalhador rural, anterior à 11/91, não é computado para efeito de 
carência (§ 2º, Art. 55, Lei nº 8.213/91).

• Legislação específica 
o Lei nº 8.213, de 24/07/1991    e alterações posteriores;
o Decreto nº 3.048, de 06/05/1999   e alterações posteriores;
o Instrução  Normativa  INSS/PRES nº  45,  de  06 de agosto  de  2010   e  alterações 

posteriores.
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